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Exm. Sr. Presidente

O Vereador abako assinado, presiíente da combsão de saúde, vem requerêr
quê a Prefêitura Munkipal realize testes em todâs as pessoas que procurarem as
unklades de saúde com sintomas do covil-19 no momênto da coniuhâ, tã! protocob
evftará que o mesmo volte para casa contaminando os seus familiares e a comunifade.
Marcar para que a pessoa volte para fazer em outro dia só dbsemlna ainda mab o
vírus.

José Claud Saraiva
Veread o MDB

Justificativa: em plenário
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PrêíêituÍà Muni<iDàl

a" RlO GRANDE

MENSAGEM/7.I7

Rio Grande. l6 de outubro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atenção ao oficio n" 075512020-CMRG, Req. 716/2020, em atendimenro à
proposição do Vereador Charles Saraiva, solicitando, determinar a realização de testes em todas as
pessoas que procurarem as unidades de saúde com sintomas do Covid-19 no momento da consulta.
Tal protocolo evitará que o mesmo volte para casa contaminando os seus familiares e a
comunidade. Salientamos que marcar para que a pessoa volte para fazer em outro dia só dissemina
ainda mais o vírus, estamos encamiúando em anexo. cópia do oficio do Núcleo Municipal de
Educação em Saúde coletiva - NUMESC, da secretaria de Município da saúde, em resposta ao
questionamento.

Outrossim. a SMS destaca que não faltam testes RT pCR (Cotonete) e TR (Teste
rápido IGG/IGM) na rede municipal de saúde, sendo aplicados conlorme orientação médica e com
base nos protocolos do Ministério da Saúde.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUAR ER
Prefeito Munici

A Sua Excelência
Ver. IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe óryitos, doe songue: Salve vidos!



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICiPIO DA SAÚDE
NúcLEo MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo EM sAúDE coLETtvA - NUMESC

Oportunamente ao cumprimentá-lo em resposta ao OÍicio 07 SS|2OZ0 de autoria do

Vereador lvair Pereira Souza (Vavá) de 30 de setembro de 2020, anexado aos pD,s

28361 e 2836612020 em que solicita a "realizaçâo de testes em todas as pessoas que

procurarem as UBS com sintomas do Covid-l9 no momento da consulta".

Frente ao disposto comunico que a realizaçáo da testagem segue protocolos e

disposições necessárias para sua efetividade tanto paÍa rastreio, quanto para auxílio ao

diagnóstico.

Conforme a Nota lnformativa 24 COE/SES-RS (07/íOl2020), que traz a orientaçào
quanto à testagem, esta encontra-se indicada da seguinte forma:

. RT-PCR: para os casos sintomáticos, até o go dia de sintomas

(preferencialmente do 30 ao 50 dia) e para os assintomáticos, que

mantiveram contato proximal e/ou desprotegido com um caso positivo, a

coleta se dará apenas nos casos de lLpls, nos trabalhadores de

estabelecimentos de saúde e nas gestantes, mantendo a mesma

periodicidade.

. TR só está referenciada a sua utilização quando náo houver a possibilidade

de diagnóstíco prévio por RT-PCR, sendo a coleta deste indicada a partir do

í4o dia após o aparecimento dos sintomas na pessoa ou no seu contato
proximal positivo. Não sendo mais fornecido pelas instâncias estaduais e

federais.

Rio Grande, í 5 de outubro de 2020.

MD. Sr. Maicon de Barros Lemos

Secretário de Município da Saúde
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Ainda em se tratando do TR este detecta a presença dos anticorpos e não do vírus
sARS-cov-2 e portanto necessita-se de uma margem de tempo para que estes possam

ser observados, o que pode variar de forma individual.

cabe destacar ainda que a confirmaçáo de um caso da doença covid-1g está
vinculada a vários critérios (laboratorial, clínico-epidemiológico, clínico-imagem e
clínico), sendo a testagem para sARS-coV-2 um mecanismo auxiliar, mas náo definitivo
para o enquadramento do caso da Covid-.l9.

Desta forma, não apresenta indicaçáo nem Íuncionalidade a realizaçáo de testagem
em massa uma vez que poderemos ter resultados falsos positivos e/ou negativos, pois

os referidos testes possuem uma padronzaçáo para garantia de sua efetividade,

demonstrando, mesmo quando coletado em tempo oportuno uma seguÍançâ gue varia
de 60% à 90% de confiabitidade.

EnF Dr' Carliuza Oriente Luna
Coordenadora NUMESC

Coordenadora do Telecovid'l g

Apoio ESF/NEPICC




